
MUNICIPIO DE PITANGA
ANÁcArxA PoSTAL 11 CEP 8s.200-000 . PITANGA

Ofício Ns 2OL/2022 - GAB

Pitanga, 19 de setembro de 2020

Para: llustríssimo Sen hor:
Amadeus Penga - Vereador -

P rezad o Senhor:

Em atenção ao Ofício de Gabinete ne O2|ZO22, estamos encaminhando o
estudo do impacto financeiro referente ao Projeto de Lei Complementar ne O3/2O22,

conforme o solicitado.

Nos servimos do presente ainda para esclarecer que o conteúdo do Projeto
de Lei em tela, conforme análise do Departamento de Receita e Fiscalização Tributária, terá
efeitos apenas sobre o SINDICATO RURAL PATRONAL DE PITANGA, vez que, as outras
instituições indicadas no referido projeto já se encontram alcançadas pela proteção
constitucion al da imunidade tributária.

Neste sentido, informamos que, em observância ao principio da autotutela, a

Fazenda Pública Municipal, reconheceu da hipótese de imunidade tributária incidente sobre
os Sindicatos dos Traba lh a do res nos termos do Art, 150, inciso Vl, alínea "c" da Carta
Magna, informando desde .lá que não realizará lançamentos de impostos sobre as

propriedades daq uelas entidades.

Por derradeiro, esta Municipalidade se coloca a disposição para eventuais
esclarecimentos que se façam necessários para instruir o presente expediente.

Atenciosamente.
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Carlos Alberto Brand alise
Prefeito em exercício Câmara MuniciPal de Pitanga
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PARECER CONTABIL

Intcrcssado: Assessoria dc Assuntos Tecnicos

Assunto: Isenção de IPTU - Projeto de Lei 0312022

2. ANÁLISE

Conforme previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, a concessão ou

ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita

deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário e flrnanceiro:

"(...) Árt. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneJício de

natureza tribulária da qual decorra renúncia de receita deverá estar

acompanhada de estimativa do impacto orÇamentário-frnanceiro no

exercícío em que deva iniciar sua vigência e nos dois seglintes, atender ao

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes

condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na

estimaÍiva de receita da lei orçamentária, na forma do arí. 12, e de que não

afetará as metas de resultados fiscaís previstas no anexo próprio da lei de

díretrizes orçdmektárias ;
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CONSULTA

Estudo e elaboração do Impacto Financeiro do Projeto de Lei

Complementar n' 03/2022, que institui a isenção do Imposto Predial e

Territoriol (-/rbuno aos sindicaíos tlos enpregadores (patronais), de forma

u demonstrar que tal isençiio não ut'urretará desequilíbrio fiscal ua

ad ru i n i s t r a ç' ã o p ú b I i c *
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II - estar acompanhada de medídas de compensação, no período mencionado

no caput, por meio do aumenlo de receiía, proveniente da elevação de

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoraÇão ou criação de tributo ou

contribuiÇão.

§ 2" Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que

trata o capul deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o

beneJício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas

no mencionado inciso.

A receita em análise é classificada como Receita Tributária, conforme

preccitua a portaria 388/2018 da Secretaria de Tesouro Nacional e é calculada em observância

ao aÍigo 12 daLei de Responsabilidade Fiscal, in verbis:

Árt. l2 - as previsões de receilas observarão as normas técnicas e legais,

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice

de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevanle e

serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos lrês

anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da

metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
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§ l'A renúnc'ia compreende anistia, remissão, sttbsídio, crédito presumido,

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou

modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de

tributos ou contribuições, e outros beneJícios que corespondam a tratamento

diferenciado.

§ 3" O disposto neste artigo não se aplica: I - às alterações das alíquotas dos

impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. l5i da Consfinição, na

forma do seu § 1o; II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior

ao dos respectivos custos de cobrança. "
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Quando foi efetuado o cálculo da projeção da receita orçamentária da LOA

2022, foram analisados todos esses fatores citados no artigo 12 da Lei de Responsabilidade

Fiscal.

3. DOS FATOS

Conforme informações recebidas do Departamento de Receita e Fiscalização

"lnlonnumos que com basc ntrs itt/itrunoçôes clo bunco de dodo,s trihutário
munitipul. bem tomo, cottsid<:rando as hipóteses de inrunülade tributáriu
s uprontencionada.\, .\omenÍe doi.s imóyei.ç seriun alcançados pela isenção
pretendida pelo pt ojeto de Lei em tela, quais sejam:

Um inóvel de propriedade do SINDICATO RURÁL DE PITANGA,
tot'oli:ado tra Ayenida Bra.sil, n" 311, ohieto do tadasÍro inrobiliário n" 140.

Um imówl de proprieducle do SINDICATO RURAL DE PITANGÁ
(Centro de Ev'entos Araurár'iu), locali:ado na PRC 46t5, objeto do cadastro
imobiliúrio n" I1935.

No que Ídnge ao vqlor a ser lanÇado pard o exert'ício seguiníe, iníbrmo
que não é possítzl eyident'iar utn.siderando a «trreção da UFM pelo indice
de torreqtitt lGPlí tle uLordo tttm o .-lrt. 133 da Lci Complententur 08/2009.

Contudo. para o e.ret cício de 2022, o t'alor do imposto seria de R$
19.03 1.86 para o imóvel localizado na PRC 466, objeto do cadastro
imobiliário n" I],935. Para o ünóvel localizatlo nd Áyenida Brasil, n" 341,
ohjeto do codaslro imobiliário n" 140, o y'alor do imposto seria de R$
5.293.4 I . "

Considerando a previsão de arrecadação de IPTU para o exeÍcicio financerro

de 2023, somente das classes citadas no Projeto de Lei n" 03/2022, podemos chegaÍ a um

montante previsto de renúncia de receita de aproximadamente R$ 79.318,23 (setenta e nove

mil, trezentos e dezoito reais e vinte e três centavos)já com a inflação prevista para os próximos

três exercícios. conforme discriminado na tabela abaixo:
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A metodologia usada para apuração dos valores foi a verificação do

lançamento do imposto informado pelo setor de Tributação, acrescidos dos percentuais da

variação infl acionária.

4. CONCLUSÃO

Considerando que a referida renúncia de receita não foi prevista na LDO -
Lei de Diretrizes Orçamentárias e nem na LOA - Lei Orçamentária Anual.

Concluímos que o valor da renúncia para os próximos três exercícios será R$

79.318,23 (setenta e nove mil, trezentos e dezoito reais e vinte e três centavos), conforme

planilha acima;

Orientamos observar o que determina os incisos I e II do art. 14 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, em especia[ às medidas de compensação.

Encaminhamos para análise superior;

É o Parecer.

Pitanga/Pr., l9 de setembro de 2022.

Andersson José de Andrade
Contador
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IMPOS'I'O BASE DE
cÁr.cur,o

v^LoR PREVISl0

Exercicio 7022 2023 2021 202s
TOTAL

2023t2025

IPCA' 6.400/0 5,t1yo 3,47yo 3v. t2./"

IPt't, RS 5.293,4t RS 5.567,08 R$ 5.?60,26 RS 5.933.06 RS t7.260,40

IPl tl RS 19.031.8ó RS 20.015,81 R$ 20.710.36 RS 21.331.67 RS 62.057.83

TOTAL R$ 24.325,27 R$ 25.582,89 R$ 26.470,61 R§ 21.264,73 R$ 79.318,21
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